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Anexo II 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

 
 
CARGO: FONOAUDIÓLOGO – 20 HS/SEM Nível Referência: 19 

 
Grupo Funcional: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 
 
Provimento:  EFETIVO 
 
Vencimento Padrão: R$ 1.060,00 
 
Requisitos para Provimento: 
 a) Idade: Mínima de 21 anos; 
 b) Instrução: 3° Grau Completo (Nível Superior) com registro no CRFa1. 
 
Condições de Trabalho: 
 a) Geral: Carga horária semanal de 20 horas; 

b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de 
uniforme.  
 
Atribuições: 
 a) Descrição Sintética: Prestar assistência de fonoaudiologia. Fazer 
inspeções de saúde em candidatos a cargos públicos e em servidores municipais e 
na População determinada pelo Sistema de Saúde do Município de Sorriso. 
 b) Descrição Analítica: Atender consultas de fonoaudiologia em ambulatórios, 
hospitais, unidades sanitárias e efetuar exames médicos em escolares e pré-
escolares. Examinar servidores públicos municipais para fins de controle do 
ingresso, licença e aposentadoria. Preencher e assinar laudos de exames e 
verificação; Fazer diagnósticos em diversas patologias fonoaudiológicas (dislalia, 
dislexia, disortografia, disfonia, problemas psicomotores, atraso de linguagem, 
disartria e afasia) e recomendar a terapêutica indicada para cada caso;  Prescrever 
exames laboratoriais. Atender a população de um modo geral, diagnosticando 
enfermidades, medicando-os ou encaminhando-os, em casos especiais, a setores 
especializados. Atender emergências e prestar socorros; Elaborar relatórios; 
Elaborar e emitir laudos médicos; Anotar em ficha apropriada os resultados obtidos; 
Ministrar cursos de primeiros socorros; Supervisionar em atividades de planejamento 
ou execução, referente à sua área de atuação; Preparar relatórios das atividades 
relativas ao emprego; Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no 
cargo, particularidades do Município ou designações superiores. 
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CARGO: ASSISTENTE SOCIAL – 40 HS/SEM Nível Referência: 24 
 

Grupo Funcional: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 
 
Provimento:  EFETIVO 
 
Vencimento Padrão: R$ 2.120,00 
 
Requisitos para Provimento: 
 a) Idade: Mínima de 21 anos; 
 b) Instrução: 3° Grau Completo (Nível Superior) com registro no CREA. 
 
Condições de Trabalho: 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 

b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de 
uniforme.  
 
Atribuições: 
 a) Descrição Sintética: Planejar programas de bem-estar e promover a sua 
execução; estudar , planejar, diagnosticar e supervisionar a solução de problemas 
sociais. 
 b) Descrição Analítica: Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo da 
assistência social; preparar programas de trabalho referentes ao Serviço Social;  
realizar e interpretar pesquisas sociais; orientar e coordenar os trabalhos nos casos 
de reabilitação profissional; encaminhar pacientes a dispensários  e hospitais, 
acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos a assistindo os 
familiares; planejar e promover inquéritos sobre a situação social de escolares e de 
suas famílias; fazer triagem dos casos apresentados para estudo ou 
encaminhamento; estudar os antecedentes da família, participar de estudo e 
diagnóstico dos casos e orientar os pais em grupo ou individualmente, sobre o 
tratamento adequado; supervisionar o Serviço Social através das agências; orientar 
nas seleções sócio-econômicos para a concessão de auxílios e ou amparo pelos 
serviços de assistência a velhice, a infância abandonada, a cegos etc.. Fazer 
levantamentos sócio-econômicos com vistas a planejamento habitacional nas 
comunidades. Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, 
conforme a necessidade do Município. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO – 40 HS/SEM Nível Referência: 24 
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Grupo Funcional: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 
 
Provimento:  EFETIVO 
 
Vencimento Padrão: R$ 2.120,00 
 
Requisitos para Provimento: 
 a) Idade: Mínima de 21 anos; 
 b) Instrução: 3° Grau Completo (Nível Superior) com registro no CREA. 
 
Condições de Trabalho: 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 

b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de 
uniforme.  
 
Atribuições: 
 a) Descrição Sintética: Executar, supervisionar, fiscalizar, pesquisar, elaborar 
serviços técnicos de agronomia. 
 
 b) Descrição Analítica: Elabora, analisa, orienta e aprova projetos agrícolas. 
Realiza estudos de viabilidades técnicas. Elabora estudos, conduz e realiza 
trabalhos técnicos. Pesquisa novas técnicas, materiais e procedimentos. Presta, 
assistência técnica aos produtores rurais. Promove e executa a extensão rural, 
produção e hortifrutigranjeiros e produção/animal, produção de mudas e sementes 
aos pequenos produtores;  realizar especificações e quantificações de materiais; 
realizar perícias e fazer arbitramentos; colaborar na elaboração de plano diretor do 
Município; examinar projetos e proceder vistorias de construções e obras rurais; 
realizar assessoramento técnico; emitir parecer sobre questões de sua 
especialidade; realizar e executar outras atividades afins. Executar outras atividades 
compatíveis com as especificadas, conforme a necessidade do Município. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CARGO: PSICÓLOGO – 40 HS/SEM Nível Referência: 24 



 

 

 

4  

 
Grupo Funcional: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 
 
Provimento:  EFETIVO 
 
Vencimento Padrão: R$ 2.120,00 
 
Requisitos para Provimento: 
 a) Idade: Mínima de 21 anos; 
 b) Instrução: 3° Grau Completo (Nível Superior) com registro no CRP. 
 
Condições de Trabalho: 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 

b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de 
uniforme.  
 
Atribuições: 
 a) Descrição Sintética: Desenvolver atividades relacionadas com o 
comportamento humano e a dinâmica da personalidade, com vistas à orientação 
psico-pedagógica e ao ajustamento individual. 
 
 b) Descrição Analítica: Desenvolver programas de ajustamento psico-social no 
contexto organizacional. Traçar perfil psicológico. Desenvolver métodos e técnicas 
de psicologia organizacional. Coordenar e orientar os trabalhos de levantamento de 
dados científicos relativos ao comportamento humano e ao mecanismo psíquico. 
Colaborar com médicos, assistentes sociais e outros profissionais, na ajuda aos 
inadaptados. Realizar entrevistas complementares. Propor soluções convenientes 
para os problemas de desajuste escolar, profissional e social. Colaborar no 
planejamento de programas de educação, inclusive a sanitária e na avaliação de 
seus resultados. Atender a portadores de deficiência mental e sensorial ou 
portadores de desajuste familiar ou escolar, encaminhando-os à escolas ou classes 
especiais. Emitir pareceres sobre matéria de sua especialidade. Orientar, coordenar 
e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares. Desenvolver, aplicar 
e manter atualizados programas nas áreas de treinamento, recrutamento e seleção 
de pessoal e de avaliação de desempenho. Executar outras atividades compatíveis 
com as especificadas e com sua especialidade, que venham a ser solicitadas por 
seus superiores. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CARGO:  FISIOTERAPEUTA – 40 HS/SEM Nível Referência: 24 
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Grupo Funcional: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 
 
Provimento:  EFETIVO 
 
Vencimento Padrão: R$ 2.120,00 
 
Requisitos para Provimento: 
 a) Idade: Mínima de 21 anos; 
 b) Instrução: 3° Grau Completo (Nível Superior) com registro no CREA. 
 
Condições de Trabalho: 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 

b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de 
uniforme.  
 
 
Atribuições: 
 a) Descrição Sintética: Prestar assistência a população, através do sistema 
de saúde do Município nos tratamentos de Fisioterapia, conforme orientação 
profissional. 
 
 b) Descrição Analítica: Orientar pessoas no tratamento de doenças, através 
de exercícios, treinos, movimentos, controle da respiração, trações, aplicações, 
massagens, nebulizações. Prestar assistência na área da Fisioterapia em suas 
diversas atividades relativas à Ortopedia e à Traumatologia, Neurologia, Geriatria, 
Reumatologia, Cardiologia, Ginecologia e Obstetrícia (pré e pós-parto), Pediatria, 
Pneumologia. Atender à população de um modo geral diretamente ou quando 
encaminhados por outros profissionais. Prestar atendimento na recuperação pós-
operatória e/ou tratamentos com gesso. Elaborar e emitir laudos. Anotar em fichas 
apropriadas os resultados obtidos. Colaborar nas atividades de planejamento e 
execução relativo à melhoria do atendimento e qualidade de vida da população. 
Preparar relatórios de atividades relativos à sua especialidade e outras afins, 
conforme a necessidade do Município. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CARGO: BIOQUÍMICO – 40 HS/SEM Nível Referência: 24 
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Grupo Funcional: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 
 
Provimento:  EFETIVO 
 
Vencimento Padrão: R$ 2.120,00 
 
Requisitos para Provimento: 
 a) Idade: Mínima de 21 anos; 
 b) Instrução: 3° Grau Completo (Nível Superior) com registro no CRF. 
 
Condições de Trabalho: 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 

b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de 
uniforme.  

 
Atribuições: 
 a) Descrição Sintética: Pesquisar, desenvolver, manipular as especialidades 
farmacêuticas em todos os tipos de ações para atender às prescrições médicas e 
odontológicas. 
 b) Descrição Analítica: Orientar e controlar a produção de kits destinados às 
análises bioquímicas, microbiológicas e sorológicas destinados às análises clínicas, 
imunológicas e aos bancos de sangue. A produção de produtos sorológicos 
destinados às análises clínicas, biológicas, imunológicas e aos bancos de órgãos. 
Executar e supervisionar análises toxicológicas destinadas à identificação de 
substâncias entorpecentes e outros tóxicos, com a finalidade de garantir a qualidade, 
grau de pureza e homogeneidade dos alimentos e produtos dietéticos. Orientar e 
executar a coleta de amostras de materiais biológicos destinados às análises 
clínicas, biológicas, análises citológicas e hormonais com o fim de esclarecer o 
diagnóstico clínico. Assessorar autoridades, em diferentes níveis, preparando 
informes e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica, exarando 
pareceres, a fim de servir de subsídio para a elaboração de ordens de serviço, 
portarias, decretos, etc. Produzir e realizar a análise de soros e vacinas em geral e 
de outros produtos imunológicos, valendo-se de métodos laboratoriais (físicos, 
químicos, biológicos e imunológicos) para controlar a pureza, qualidade e atividade 
terapêutica. Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme 
as necessidades do Município. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CARGO: ODONTOLOGO – 40 HS/SEM Nível Referência: 24 
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Grupo Funcional: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 
 
Provimento:  EFETIVO 
 
Vencimento Padrão: R$ 2.120,00 
 
Requisitos para Provimento: 
 a) Idade: Mínima de 21 anos; 
 b) Instrução: 3° Grau Completo (Nível Superior) com registro no CRO. 
 
Condições de Trabalho: 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 

b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de 
uniforme.  
 
Atribuições: 
 a) Descrição Sintética: Compreende os cargos que têm como atribuição 
prestar assistência odontológica em postos de saúde, escolas, creches e noutros 
locais públicos, bem como planejar, realizar e avaliar programas de saúde pública. 
 b) Descrição Analítica: Examinar, diagnosticar e tratar afecções da boca, 
dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos. Prescrever 
ou administrar medicamentos determinando via oral ou parenteral, para tratar ou 
prevenir afecções dos dentes e da boca. Manter registro dos pacientes examinados 
e tratados. fazer perícias odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e os 
dentes, a fim de fornecer atestados de capacitação física para admissão de pessoal 
na Prefeitura. Efetuar levantamentos que identifiquem indicadores odontológicos de 
saúde pública. Participar do planejamento, execução e avaliação de programas 
educativos de prevenção dos problemas de saúde bucal e programas de 
atendimento odontológico voltado para os estudantes da rede municipal de ensino e 
para a população de baixa renda. Participar da elaboração de planos de fiscalização 
sanitária. Executar outras tarefas afins, compatíveis com as especificadas ou 
conforme necessidade do Município e determinação superior. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO – 40 HS/SEM Nível Referência: 24 
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Grupo Funcional: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 
 
Provimento:  EFETIVO 
 
Vencimento Padrão: R$ 2.120,00 
 
Requisitos para Provimento: 
 a) Idade: Mínima de 21 anos; 
 b) Instrução: 3° Grau Completo (Nível Superior) com registro no CREA. 
 
Condições de Trabalho: 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 

b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de 
uniforme. O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços externos, à 
noite, sábados, domingos e feriados. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Planejar, organizar, supervisionar e executar programas de 
defesa sanitária, proteção, aprimoramento e desenvolvimento da pecuária, 
realizando estudos e pesquisas, aplicando conhecimentos, dando consultas, fazendo 
relatórios, exercendo fiscalização e empregando métodos, para assegurar a 
sanidade do rebanho, a produção racional econômica de alimentos e a saúde da 
comunidade. 
 
b) Descrição Analítica: Planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e 
assistência técnica relacionados à pecuária e à Saúde Pública, valendo-se dos 
levantamentos de necessidades e do aproveitamento de recursos orçamentários 
existentes, para favorecer a sanidade e a produtividade do rebanho; Elaborar e 
executar projetos agropecuários e ao crédito rural, prestando assessoramento, 
assistência e orientação, fazendo acompanhamento desses projetos, para garantir a 
produção racional lucrativa dos alimentos e o atendimento aos dispositivos legais 
quanto à aplicação dos recursos oferecidos; Efetuar profilaxia, diagnóstico e 
tratamento de doenças dos animais, realizando exames clínicos e de laboratório, 
para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais; Realizar exames 
laboratoriais, colhendo material e/ou procedendo a análise anatomopatológica, 
histopatológica, hematológica, imunológica, para estabelecer o diagnóstico e a 
terapêutica; Promover o melhoramento do gado, procedendo à inseminação artificial, 
orientando a seleção das espécies mais convenientes e fixando os caracteres mais 
vantajosos, para assegurar o rendimento da exploração pecuária; Desenvolver e 
executar programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações, para 
baixar o índice de converso alimentar, prevenir doenças, carências e aumentar a 
produtividade; Promover a inspeção e fiscalização sanitária nos locais de produção, 
manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal, 
bem como de sua qualidade, determinando visita no local, para fazer cumprir a 
legislação pertinente; Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 

 
CARGO: ENFERMEIRO – 40 HS/SEM Nível Referência: 24 

 
Grupo Funcional: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 
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Provimento:  EFETIVO 
 
Vencimento Padrão: R$ 2.120,00 
 
Requisitos para Provimento: 
 a) Idade: Mínima de 21 anos; 
 b) Instrução: 3° Grau Completo (Nível Superior) com registro no COREN. 
 
Condições de Trabalho: 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 

b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de 
uniforme.  

 
Atribuições: 
 a) Descrição Sintética: Assistir a população de um modo geral, medicando-os 
conforme orientação profissional. Atender emergências e prestar primeiros socorros. 
 
 b) Descrição Analítica: Supervisionar trabalhos relacionados com as 
atividades assistenciais, dirigidas à comunidade na área de saúde e programas 
sociais. Coordenar e auxiliar a execução de projetos específicos nas áreas de saúde 
e promoção social. Elaborar levantamentos e dados para estudo e identificação de 
problemas de saúde e sociais na comunidade. Orientar grupos específicos de 
pessoas face a problemas de saúde, higiene e habitação, planejamento familiar e 
outros. Participar de campanhas preventivas e/ou de vacinação. Elaborar mapas, 
boletins e similares. Elaborar relatórios, anotações em fichas apropriadas os 
resultados obtidos. Ministrar cursos de primeiros socorros. Supervisionar as 
atividades de planejamento ou execução referentes à sua área de atuação. Executar 
outras atividades compatíveis com as previstas no cargo e/ou com as especificadas, 
conforme as necessidades do Município e determinação superior. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CARGO: ADVOGADO – 40 HS/SEM Nível Referência: 27 

 
Grupo Funcional: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 
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Provimento:  EFETIVO 
 
Vencimento Padrão: R$ 3.180,00 
 
Requisitos para Provimento: 
 a) Idade: Mínima de 21 anos; 
 b) Instrução: 3° Grau Completo (Nível Superior) com registro no OAB. 
 
Condições de Trabalho: 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
         b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de 
uniforme e realização de viagens. 

 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Auxiliar a Administração Municipal, em especial o Chefe do 
Poder Executivo em todos os seus atos e ações. 
 
b) Descrição Analítica: Representar o município em qualquer instância judicial, 
atuando nos efeitos em que a mesma seja autora ou ré, assistente, oponente ou 
simplesmente interessada; Participar de inquéritos administrativos e dar orientação 
na realização dos mesmos; Efetuar a cobrança judicial da Dívida Ativa; Emitir por 
escrito, os pareceres que lhes forem solicitados, fazendo os estudos necessários de 
alta indagação, nos campos da indagação, nos campos da pesquisa da doutrina, da 
legislação e da jurisprudência, de forma a apresentar um pronunciamento 
devidamente fundamentado e jurídico; Responder as consultas sobre interpretação 
de textos legislativos, que interessarem ao Serviço Público Municipal; Estudar 
assuntos de direito, de ordem geral ou específica, de modo a habitar o Município a 
solucionar problemas administrativos; Estudar redigir e minutar termos de 
compromisso e responsabilidade, contratos de concessão, locação, comodato, 
loteamentos, convênios, atos que fizerem necessários à legislação municipal; 
Estudar, redigir e minutar desapropriações, ações em pagamento, hipotecas, 
compras e vendas, permutas, doações, transferências de domínio e outros títulos, 
bem como, elaborar anteprojetos de lei e decretos, justificativas de veto, 
regulamentos; Proceder ao exame dos documentos necessários a formalização dos 
títulos supracitados, proceder a pesquisa tendentes a instruir processos 
administrativos que versem sobre assuntos jurídicos; Executar tarefas afins e de 
interesse da municipalidade e os indicados pelo Chefe do Poder Executivo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL – 40 HS/SEM Nível Referência: 28 

 
Grupo Funcional: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 
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Provimento:  EFETIVO 
 
Vencimento Padrão: R$ 4.240,00 
 
Requisitos para Provimento: 
 a) Idade: Mínima de 21 anos; 
 b) Instrução: 3° Grau Completo (Nível Superior) com registro no CRM. 
 
Condições de Trabalho: 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 

b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de 
uniforme.  
 
Atribuições: 
 a) Descrição Sintética: Prestar assistência médica e cirúrgica. Fazer 
inspeções de saúde em candidatos a cargos públicos e em servidores municipais. 
 b) Descrição Analítica: Atender consultas médicas em ambulatórios, 
hospitais, unidades sanitárias e efetuar exames médicos em escolares e pré-
escolares. Examinar servidores públicos municipais para fins de controle do 
ingresso, licença e aposentadoria. Preencher e assinar laudos de exames e 
verificação. Fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica indicada para cada caso. 
Prescrever regimes dietéticos. Prescrever exames laboratoriais. Atender a população 
de um modo geral, diagnosticando enfermidades, medicando-os ou encaminhando-
os, em casos especiais, a setores especializados. Atender emergências e prestar 
socorros. Efetuar auditorias nos serviços médico-hospitalares e elaborar relatórios. 
Elaborar e emitir laudos médicos. Anotar em ficha apropriada os resultados obtidos. 
Ministrar cursos de primeiros socorros. Supervisionar em atividades de planejamento 
ou execução, referente à sua área de atuação. Preparar relatórios das atividades 
relativas ao emprego. Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no 
cargo, particularidades do Município ou designações superiores. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CARGO: FISCAL TRIBUTARIO Nível Referência: 09 
 

Categoria Funcional : SERVIÇOS DE NÍVEL MÉDIO 
Provimento:  EFETIVO 
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Vencimento Padrão: R$ 530,00 
 
 
Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b)Instrução: 2º Grau Completo 

 
Condições de trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
b) Especial: sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de 

uniforme. 
 
Atribuições: 
 

a) Descrição Sintética: Orientar e exercer a fiscalização geral com 
respeito à aplicação das leis tributárias do município, bem como ao que se refere  à 
fiscalização especializada. 

b) Descrição Analítica: Constituir o crédito tributário através do 
exame de livros ficais e contábeis, arquivos, documentos, papéis fiscais dos 
contribuintes ou das pessoas a eles equiparados, utilizando para tanto, métodos de 
fiscalização que vissem as circunstâncias  e condições exatas relacionadas com as 
obrigações tributárias. Realizar junto a estabelecimentos e órgão públicos 
verificações objetivando revisar, complementar ou promover correções dos 
lançamentos efetuados por contribuintes sob fiscalização. Realizar diligencias com o 
objetivo de instruir  processos administrativos, tributários ou programas de 
fiscalização. Desenvolver atividades de apoio à pesquisa, análise e controle 
relacionados com a formulação dos objetivos da tributação, arrecadação de 
fiscalização. Chefiar as coordenações vinculadas à administração tributária. Exercer 
as assessorias técnicas vinculadas a administração tributária. Participar de 
sindicâncias e inquéritos administrativos. Desempenhar outras funções  na 
administração por designação superior. Executar outras atividades compatíveis com 
as especificações, conforme as necessidades do Município ou determinação 
superior. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CARGO: FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA Nível Referência: 09 

 
Categoria Funcional: SERVIÇOS DE NÍVEL MÉDIO 
Provimento:  EFETIVO 
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Vencimento Padrão: R$ 530,00 
 
 
Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: 2º Grau Completo 

 
Condições de trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
b) Especial: sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de 

uniforme. 
 
 
 
Atribuições: 
 

a) Descrição Sintética: Auxiliar no serviço do Engenheiro Sanitário. 
 

b)Descrição Analítica: Realizar inspeções sanitárias a bares, 
restaurantes, lanchonetes, padarias, açougues, supermercados e outros 
estabelecimentos que comercializam alimentos, farmácias, hotéis, hospitais, clínicas, 
radiologia, odontologia e frigoríficos; Realizar vistorias de instalações e redes de 
esgotos em órgão públicos governamentais ou residências particulares; Ministrar 
notificação de estabelecimentos que necessitem realizar ações para se enquadrarem 
nas normas de vigilância de sanitária; Vistoriar estabelecimentos a procura de 
criação de animais domésticos; Realizar interdição ou apreensão de alimentos ou 
medicamentos atendendo notificação de serviços de vigilância nacional; Executar 
tarefas afins e de interesse da municipalidade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CARGO: FISCAL DE OBRAS E POSTURAS Nível Referência: 09 

 
Categoria Funcional: SERVIÇOS DE NÍVEL MÉDIO 
Provimento:  EFETIVO 
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Vencimento Padrão: R$ 530,00 
 
 
Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: 2º Grau Completo 

 
Condições de trabalho: 

a)  Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
b) Especial: sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de 

uniforme. 
 
 
Atribuições: 
 

a) Descrição Sintética: Orientar  e fiscalizar o cumprimento do 
Código de Obras e de Posturas Municipais, fiscalizar o cumprimento das leis, 
regulamentos e normas concernentes às obras públicas e particulares e as posturas 
municipais. 

 
b) Descrição Analítica: Orientar e fiscalizar o cumprimento da 

legislação básica Municipal, com referência a edificações públicas e particulares; 
Levantar obras particulares em construção sem o devido Alvará expedido Pela 
Prefeitura, comunicando ao setor competente para lançamento dos tributos; Auxiliar 
o Departamento de Tributação na atualização do Cadastro Imobiliário; Efetuar 
vistorias nas obras em construção, observando a execução do projeto aprovado pelo 
Município; Expedir laudo de vistoria para fins de concessão de Habites; Proceder a 
fiscalização do cumprimento do Código de Posturas Municipal, informando à 
autoridade competente das irregularidades encontradas; Executar tarefas afins e de 
interesse da municipalidade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CARGO: ASSISTENTE DE CONTROLE 
ADMINISTRATIVO 

Nível Referência: 09 

 
Categoria Funcional: SERVIÇOS DE NÍVEL MÉDIO 
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Provimento:  EFETIVO 
 
Vencimento Padrão: R$ 530,00 
 
 
Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: 2º Grau Completo 

 
Condições de trabalho: 
 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
b) Especial: sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de 

uniforme. 
 
Atribuições: 
 a) Descrição Sintética: Executar As atribuições  do cargo de Assistente em 
trabalhos que envolvam normas administrativas; redigir expediente administrativo; 
guarda e distribuição de material. 
 

b) Descrição Analítica: Examinar processos; redigir expedientes 
administrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar 
quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, instruções, exposições de 
motivos, projetos de lei, minutas de decreto e outros;  efetuar ou orientar o 
recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e 
outros suprimentos; manter atualizados os registros de estoque; realizar 
trabalhos datilográficos, operar com terminais eletrônicos e equipamentos 
de microfilmagem; executar tarefas afins conforme as necessidades do 
Município ou determinação superior. Revisa e confere a emissão de cartas 
de apresentação, certidões, declarações e dossiês. Controla processo de 
admissão. Mantém cadastro e controla benefícios e vantagens oferecidas 
pela Prefeitura auxiliam na realização de estudos referentes a cargos e 
salários.Controlam contratos e prestações de serviço, documentos do 
arquivo geral e bens patrimoniais da Prefeitura. Controla e elabora relatórios 
Analisa requisições de materiais. Emite documentações contratuais e 
editais. Consulta preços no mercado e elabora mapas comparativos. 
Calcula e preenchem formulários para auto recolhimentos, legais; Controlar 
rescisões de contratos de trabalho, encargos sociais, folha de pagamento. 
Revisa e confere a emissão de cartas de apresentação, certidões, 
declarações e dossiês. Controla processo de admissão. Controla sistema de 
treinamento. Verifica e providencia as condições para a realização de 
eventos. Mantém cadastro e controla benefícios e vantagens oferecidas 
pela Prefeitura Auxiliam na realização de estudos referentes a cargos e 
salários. Exercer tarefas afins ou que sejam determinadas por seus 
superiores. 

CARGO: TÉCNICO AGRÍCOLA Nível Referência: 16 
 

Categoria Funcional: SERVIÇOS DE NÍVEL MÉDIO 
 
Provimento:  EFETIVO 
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Vencimento Padrão: R$ 848,00 
 
 
Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: 2º Grau Completo 

 
 
Condições de trabalho: 
 

c) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
b) Especial: sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de 

uniforme. 
 
Atribuições: 

a) Descrição Sintética: Conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua 
especialidade. Prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos 
e pesquisas tecnológicas. Orientar e coordenar a execução de serviços de 
manutenção de equipamentos e instalações. Dar assistência técnica na compra,  e 
utilização de produtos e equipamentos especializados. Responsabilizar-se pela 
elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva formação 
profissional. 

 
 b) Descrição Analítica:  Executar e conduzir diretamente a execução técnica 
de trabalhos profissionais referentes a instalação, montagens e operações. Prestar 
assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas 
tecnológicas, ou nos trabalhos de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e 
consultoria, sob a supervisão de um profissional de nível superior, exercendo dentre 
outras as seguintes tarefas: coleta de dados de natureza técnica; desenho de 
detalhes e de representação gráfica de cálculo; elaboração de orçamento de 
materiais, equipamentos, instalações e mão-de-obra; detalhamento de programas de 
trabalho, observando normas técnicas e de segurança; aplicação de normas técnicas 
concorrentes aos respectivos processos de trabalho; execução de ensaios de rotina, 
registrando observações relativas ao controle de qualidade dos materiais, peças e 
conjuntos; regulagem de máquinas, aparelhos e instrumentos técnicos. Executar, 
fiscalizar, orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção e reparos de 
equipamentos, instalações e arquivos técnicos específicos, bem como conduzir e 
treinar as respectivas equipes.Dar assistência técnica na compra,  venda e utilização 
de equipamento e materiais especializados, limitada a prestação de informações 
quanto as características técnicas e de desempenho. Responsabilizar-se pela 
elaboração e execução de projetos e detalhes e pela condução de equipe na 
execução direta de projeto. Ministrar disciplina técnica, atendida a legislação 
específica em vigor. Executar outras atividades compatíveis com as especificadas e 
conforme a necessidade do município, desde que solicitadas pelo seu superior. 
CARGO: TÉCNICO LABORATÓRIO ANÁLISE CLÍNICA Nível Referência: 16 

 
Categoria Funcional: SERVIÇOS DE NÍVEL MÉDIO 
 
Provimento:  EFETIVO 
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Vencimento Padrão: R$ 848,00 
 
 
Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: 2º Grau Completo 

 
 
Condições de trabalho: 
 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, 

sábados, domingos e feriados; realização de viagens e freqüência a cursos 
especializados. Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de 
uniforme. 
 
a) Descrição Sintética: Auxiliar no serviço de enfermagem e de laboratório de 
análises clínicas em geral. 
 
b) Descrição analítica: Fazer curativos, aplicar injeções e outros medicamentos de 
acordo com a orientação recebida, verificar sinais vitais e registrar no prontuário; 
Proceder a coleta para informações sangüíneas e transfusões, efetuando os devidos 
registros; Auxiliar na colocação de talas e aparelhos gessados; Pesar e medir 
pacientes; Efetuar a coleta de material para exames de laboratório; Preparar a 
instrumentação para intervenções cirúrgicas; Auxiliar os pacientes em sua higiene 
pessoal, preparar e esterilizar o material e instrumental, ambiente  e equipamentos 
obedecendo a prescrição; Zelar pelo bem estar e segurança dos doentes; Zelar pela 
conservação dos instrumentos utilizados; Executar tarefas afins e de interesse da 
municipalidade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM Nível Referência: 16 

 
Categoria Funcional: SERVIÇOS DE NÍVEL MÉDIO 
 
Provimento:  EFETIVO 
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Vencimento Padrão: R$ 848,00 
 
 
Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: 2º Grau Completo 

 
 
Condições de trabalho: 
 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, 

sábados, domingos e feriados; atendimento ao público, uso de uniforme; realização 
de viagens e freqüência a cursos especializados; sujeito a trabalho externo. 

 
 

Atribuições: 
 
                   a) Descrição Sintética: Auxiliar no serviço de enfermagem e 
atendimento de pacientes. 
 

b) Descrição Analítica: Fazer curativos, aplicar injeções e outros 
medicamentos de acordo com orientação recebida, verificar sinais vitais e registrar 
no prontuário; Proceder a coleta para informações sangüíneas, efetuando os devidos 
registros; Auxiliar na colocação de talas e aparelhos gessados; Pesar e medir 
pacientes; Efetuar a coleta de material para exames de laboratório e a 
instrumentação em intervenções cirúrgicas; Auxiliar os pacientes em sua higiene 
pessoal, movimentação e alimentação; Auxiliar nos cuidados “post-morten”; 
Registrar as ocorrências relativas a doentes; Prestar cuidados de enfermagem aos 
pacientes em isolamento; Preparar, esterilizar o material instrumental, ambientes e 
equipamentos, obedecendo a prescrição; Zelar pelo bem estar e segurança dos 
pacientes; Zelar pela conservação dos instrumentos utilizados; Ajudar a transportar 
doentes para cirurgias, retirar e guardar próteses e vestuário pessoal do paciente; 
Auxiliar nos socorros de emergência; Desenvolver atividades de apoio nas salas de 
consultas e de tratamento de pacientes; Executar tarefas afins e de interesse da 
municipalidade. 
 
 
 
 
 
 
 
CARGO: TÉCNICO EM RAIO X Nível Referência: 16 

 
Categoria Funcional: SERVIÇOS DE NÍVEL MÉDIO 
 
Provimento:  EFETIVO 
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Vencimento Padrão: R$ 848,00 
 
Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: 2º Grau Completo 

 
Condições de trabalho: 
 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
b) Especial: Participar de cursos de treinamento e reciclagem; uso de uniforme 

e atendimento ao público; sujeito a trabalho externo. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Executar exames radiológicos, sob a supervisão do médico, 
posicionando adequadamente o paciente e acionando o aparelho de raio X, para 
atender as requisições médicas. 
 
b) Descrição Analítica: Selecionar os filmes a serem utilizados, atendendo ao tipo 
de radiografia requisitada pelo médico, para facilitar a execução do trabalho; Colocar 
os filmes no chassi, posicionando-os e fixando letras e números radiopacos no filme, 
para bater as chapas radiográficas; Preparar o paciente, fazendo-o vestir roupas 
adequadas e livrando-o de qualquer jóia ou objeto de metal, para assegurar a 
validade do exame; Acionar aparelho de raio X, observando as instruções de 
funcionamento, para provocar a descarga de radioatividade sobre a área a ser 
radiografada; Encaminhar o chassi com o filme à câmara escura, utilizando passa-
chassi ou outro meio, para ser feita a revelação do filme; Registrar o número de 
radiografias realizadas, discriminando tipos, regiões e requisitantes, para possibilitar 
a elaboração do boletim estatístico; Controlar o estoque de filmes, contrastes e 
outros materiais de uso no setor, verificando e registrando gastos, para assegurar a 
continuidade dos serviços; Manter a ordem e a higiene do ambiente de trabalho, 
seguindo normas e instruções, para evitar acidentes; Executar tarefas afins e de 
interesse da municipalidade. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO Nível Referência: 06 
 
Categoria Funcional : SERVIÇOS DE NÍVEL AUXILIAR 
 
 
Vencimento Padrão: R$ 424,00 
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Requisitos para Provimento: 
 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: 1º Grau Completo 

 
Condições de trabalho: 
 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
b) Especial: sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de 

uniforme. 
 
 
Atribuições: 
 
a) Descrição Sintética: Executar Trabalhos de auxiliar de escritório 
que requeira alguma complexidade de julgamento. 
 
b) Descrição Analítica: Executar atividades de apoio administrativo 
de acordo com as necessidades da administração. Executar tarefas de digitação em 
geral. Organizar o sistema de arquivos, relatórios. Classificar expediente recebido, 
proceder a entregas, realizar controles da movimentação de processos, documentos, 
organizar e elaborar mapas de controle, boletins, demonstrativos, fazer anotações 
em fichas, manusear fichários, proceder a expedição de correspondência, 
documentos e outros papéis. Conferir o material de suprimento  e controlar sua 
movimentação. Executar tarefas de apoio aos diversos setores de administração que 
for necessário. Executar outras atividades compatíveis com as especificadas e 
conforme a necessidade do Município, desde que solicitadas por seu superior. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CARGO: AUXILIAR LABORATÓRIO DE ANÁLISE 
CLÍNICA 

Nível Referência: 06 

 
Categoria Funcional: SERVIÇOS DE NÍVEL AUXILIAR 
 
Provimento:  EFETIVO 
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Vencimento Padrão: R$ 424,00 
 
 
Requisito para Provimento 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: 2º Grau Incompleto 
 
 
Condições de Trabalho 

 
a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
b) Especial: Sujeito a trabalho em vários locais, uso de uniforme ,atendimento 

ao público, coleta de sangue e outras secreções para exames laboratoriais; 
atendimento a pacientes portadores de doenças infecto contagiosas; necessidade de 
realização de cursos de formação e reciclagem, inclusive com viagens. 
 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Auxiliar de serviços de bioquímico e atendimento a 
pacientes. 
 
b) Descrição Analítica: Atendimento a pacientes que necessitam realização de 
exames; Recebimento de material como: sangue, urina, fezes e outras secreções; 
Coleta de material do paciente como: sangue, urina e outras secreções; Manipulação 
de material como: sangue, urina, fezes e outras secreções com uso de material de 
proteção como: máscaras, luvas e eventuais realizações de exames laboratoriais 
simples e trabalho em microscópio e outros equipamentos de laboratório; Executar 
tarefas afins e de interesse da municipalidade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CARGO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO Nível Referência: 06 
 
Categoria Funcional: SERVIÇOS DE NÍVEL AUXILIAR 
 
Provimento:  EFETIVO 
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Vencimento Padrão: R$ 424,00 
 
 
Requisito para Provimento 
c) Idade: Mínima de 18 anos; 
d) Instrução: 2º Grau Incompleto 
 
 
Condições de Trabalho 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
b) Especial: Sujeito a trabalho em vários locais, atendimento ao público e uso 
de uniforme. 

 
 
Atribuições 
 

a) Descrição Sintética: Compreende os cargos que tem como atribuições 
atender pacientes, prestando aos mesmos serviços gerais de enfermagem, 
encaminhando-as aos serviços específicos, dando-lhes o apoio e o suporte 
necessários ao atendimento. 

 
b) Descrição Analítica: Receber, registrar e encaminhar doentes para o 

atendimento necessário, servindo de suporte e apoio na execução dos serviços, 
preencher fichas com os dados individuais dos pacientes, bem como os boletins de 
informações odontológicos, se necessário, atender chamadas telefônicas, prestando 
informações e anotando recados para oportunamente transmiti-los aos respectivos 
destinatários. Receber, registrar, e encaminhar material para o exame de laboratório. 
Controlar o fichário e arquivo de documentos relativos ao histórico dos pacientes. 
Coordenar exames médicos periódicos e pré-admissionais. Encaminhar laudos. 
Controlar materiais, medicamentos e equipamentos. Zelar pelo bom funcionamento 
das atividades, bem como do material e da limpeza do ambiente. Executar outras 
atividades compatíveis com a função ou com as especificadas, conforme a 
necessidade do município, bem como de acordo com a solicitação superior. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM Nível Referência: 07 
 
Categoria Funcional : SERVIÇOS DE NÍVEL AUXILIAR 
 
Provimento:  EFETIVO 
 
Vencimento Padrão: R$ 530,00 
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Requisitos para Provimento: 
 
 a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 b) Instrução: 1° Grau Completo.  Conhecimentos necessários para o 
desenvolvimento de suas tarefas e curso específico de Auxiliar de Enfermagem, com 
inscrição no Conselho Regional de Enfermagem - COREN. 
 
Condições de Trabalho: 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 

b) Especial: Dar expediente em Postos de Saúde, realizar  viagens e 
freqüência a cursos especializados, exigir a prestação de serviços à noite, sábados, 
domingos e feriados. Sujeito a trabalho em vários locais, atendimento ao público e 
uso de uniforme. 
 
Atribuições: 
 a) Descrição Sintética: Executar tarefas junto ao público, prestar serviços 
gerais de enfermagem. Coordenar e executar projetos específicos da área, sob a 
supervisão da enfermeira. Prestar o atendimento específico de competência e/ou 
fazer o encaminhamento necessário na solução da dificuldade do paciente. 
 b) Descrição Analítica: Fazer curativos, aplicar injeções e outros 
medicamentos, de acordo com a orientação recebida, verificar sinais vitais e registrar 
no prontuário; Proceder a coleta de transmissões sangüíneas, efetuado os devidos 
registros; Auxiliar na colocação de talas e aparelhos gessados; Pesar e medir 
pacientes; Efetuar a coleta de material para exame de laboratório e a instrumentação 
em intervenções cirúrgicas; Auxiliar os pacientes em sua higiene pessoal, 
movimentação e ambulação e na alimentação; Auxiliar nos cuidados “post-morten”; 
Registrar as ocorrências relativas a doentes; Prestar cuidados de enfermagem aos 
pacientes em isolamento; Preparar e esterilizar o material e instrumental, ambientes 
e equipamentos, obedecendo a prescrição; Zelar pelo bem-estar e segurança dos 
doentes; Zelar pela conservação dos instrumentos utilizados; Ajudar a transportar 
doentes para cirurgias, retirar e guardar próteses e vestuários pessoal do paciente; 
Auxiliar nos socorros de emergência, desenvolver atividades de apoio nas salas de 
consulta e de tratamento de pacientes; Executar tarefas afins e de interesse da 
municipalidade. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
CARGO: AGENTE DE SAÚDE AMBIENTAL    Nível   Referência: 03 

 
Grupo Funcional: SERVIÇOS DE NÍVEL AUXILIAR 
 
Provimento:  EFETIVO 
 
Vencimento Padrão: R$ 380,00 
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Requisitos para Provimento: 

a) Idade Mínima de 18 anos; 
b) Saber ler e escrever; 
c) Ter disponibilidade de tempo integral para exercer suas atividades; 

 
Condições de trabalho: 
        
       a) Geral: Carga horária semanal de no mínimo 40 horas; 
       b) Especial: o exercício do cargo pode exigir a prestação de serviços a noite, 
sábados, domingos e feriados; uso de uniformes e E.P.I. (equipamentos de proteção 
individual); deslocamento com veículos ou a pé na área urbana e com veículos na 
área rural; viagem e freqüência a cursos sobre as endemias. 

 
 

Atribuições: 
 

a) Descrição Sintética: Trabalho desenvolvido internamente (S.M.S.) 
ou externamente (campo) no combate as doenças tropicais consideradas endêmicas 
como: malária, dengue, febre amarela, leishmaniose e outras. 

 
b) Descrição Analítica: Trabalho geralmente desenvolvido no campo 

utiliza-se de inseticida e larvicida com uso de bombas manuais ou motorizadas com 
E.P.I. (equipamentos de proteção individual); Desenvolvimento de trabalho no 
combate aos vetores de doenças seguindo normas técnicas do Ministério da 
Saúde;Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARGO: MOTORISTA Nível Referência: 11 
 

Categoria Funcional: SERVIÇOS OPERACIONAIS – S E O 
 
Provimento:  EFETIVO 
 
Vencimento Padrão: R$ 583,00 
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Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: Alfabetizado 
c) Habilitação: Conhecimento necessários para o bom desenvolvimento de 

suas tarefas;   conhecimento comprovado como motorista; Carteira Nacional de 
Habilitação - Categoria D ou E. 

 
 
Condições de trabalho: 
 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, 

sábados, domingos e feriados; realização de viagens e freqüência a cursos 
especializados. Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de 
uniforme. 

 
 

ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores 
em geral. 
 
b) Descrição Analítica: Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de 
passageiros e cargas; Recolher veículo à garagem ou local destinado quando 
concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existentes; 
Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; Fazer reparos de 
emergências; Zelar pela conservação do veículo que lhe fora entregue; Encarregar-
se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada, 
zelando para não haver excessos que prejudique o veículo; Promover o 
abastecimento de combustíveis, água e óleo; Verificar o funcionamento do sistema 
elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; Providenciar 
a lubrificação quando indicada; Verificar o grau de densidade e nível da água da 
bateria, bem como a calibração dos pneus; Executar tarefas afins e de interesse da 
municipalidade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
CARGO: MECÂNICO Nível Referência: 12 
 
Categoria Funcional : SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA 
 
Provimento: EFETIVO 
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Vencimento Padrão: R$  636,00 
 
Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 18 anos 
b) Instrução:  Alfabetizado 
c) Habilitação: Conhecimentos  necessários  para  o  bom  desenvolvimento  

de  suas  tarefas, especialmente prática comprovada em mecânica de automotores. 
 
Condições de Trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 
b) Especial: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual; 

efetuar trabalhos fora do perímetro urbano e executar tarefas em fins de semana e 
feriados. 
 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Manter e reparar máquinas , equipamentos e motores de 
diferentes espécies;  Efetuar chapeação e pintura quando necessário. 
 
b) Descrição Analítica: Consertar peças de máquinas e equipamentos;  
Manufaturar ou consertar acessórios para máquinas;  Fazer solda elétrica ou 
oxigênio; Converter ou adaptar peças; Inspecionar e reparar automóveis, caminhões, 
tratores, bombas, máquinas e equipamentos rodoviários; inspecionar, ajustar, 
reparar, reconstruir, quando necessário, unidades e partes de automotores, 
magnetos, geradores e distribuidores;  Esmerilhar e assentar válvulas, substituir 
buchas e mancais, ajustar anéis de segmento;  Desmontar e montar caixas de 
mudanças;  Recuperar e consertar hidrovácuos;  Reparar máquinas a óleo diesel, 
gasolina ou querosene;  Socorrer veículos acidentados ou imobilizados por 
desarranjos mecânicos, podendo usar, em tais caso, carro guincho;  Executar o 
chapeamento e pintura de veículos;  Executar outras tarefas que lhe serão 
determinadas pelo superior hierárquico; Executar tarefas afins e de interesse da 
municipalidade. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CARGO: AUXILIAR DE MECÂNICO Nível Referência: 06 
 
Categoria Funcional : SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA 
 
Provimento: EFETIVO 
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Vencimento Padrão: R$  424,00 
 
Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 18 anos 
b) Instrução:  Alfabetizado 
c) Habilitação: Conhecimentos  necessários  para  o  bom  desenvolvimento  

de  suas  tarefas, especialmente prática como auxiliar de mecânico. 
 
Condições de Trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 
b) Especial: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual; 

efetuar trabalhos fora do perímetro urbano e executar tarefas em fins de semana e 
feriados. 
 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 

a) Descrição Sintética: Executar serviços auxiliares de desmontagem, 
montagem, substituição de peças e limpeza de motores, máquinas e equipamentos 
de produção. 

 
b) Descrição Analítica: Operar caldeira, verificando a temperatura da água, 

nível do óleo, chave de ignição, e todas as demais inspeções necessárias para o 
bom funcionamento do equipamento. Efetuar consertos mecânicos ou elétricos nas 
partes mais simples de máquinas, veículos e equipamentos, fazendo a 
desmontagem e montagem dos respectivos componentes. Efetuar a troca de óleo e 
limpeza de motores e compressores. Efetuar a substituição de rolamentos de 
motores e outras peças com vida útil previsível. Lavar peças e outros componentes 
de motores e equipamentos. Auxiliar na desmontagem e montagem de motores e 
máquinas. Efetuar pequenos trabalhos de pintura e solda. Executar outros serviços 
auxiliares de manutenção, operando equipamentos simples. Efetuar a manutenção e 
ajuste das ferramentas utilizadas. Limpar a área de trabalho. Executar tarefas afins e 
de interesse da municipalidade. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CARGO: BORRACHEIRO Nível Referência: 06 
 
Categoria Funcional : SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA 
 
Provimento: EFETIVO 
 



 

 

 

28  

Vencimento Padrão: R$  424,00 
 
Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 18 anos 
b) Instrução:  Alfabetizado 
c) Habilitação: Conhecimentos  necessários  para  o  bom  desenvolvimento  

de  suas  tarefas, especialmente prática como borracheiro. 
 
Condições de Trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 
b) Especial: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual; 

efetuar trabalhos fora do perímetro urbano e executar tarefas em fins de semana e 
feriados. 
 
 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Realizar trabalhos braçais que exijam alguma 
especialização; 
 
b) Descrição Analítica: Conduzir ao local de trabalho equipamentos técnicos; 
Executar tarefas, tais como: confecção e conserto de capas e estofados; acender 
forjas; vulcanizar e recauchutar pneus e câmaras; engraxar, lubrificar e zelar pelo 
funcionamento e limpeza de equipamentos, veículos e máquinas utilizados ou em 
uso; Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CARGO: LUBRIFICADOR DE MÁQUINAS Nível Referência: 06 
 
Categoria Funcional : SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA 
 
Provimento: EFETIVO 
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Vencimento Padrão: R$  424,00 
 
Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 18 anos 
b) Instrução:  Alfabetizado 
c) Habilitação: Conhecimentos  necessários  para  o  bom  desenvolvimento  

de  suas  tarefas, especialmente prática como lubrificador. 
 
 
Condições de Trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 
b) Especial: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual; 

efetuar trabalhos fora do perímetro urbano e executar tarefas em fins de semana e 
feriados. 
 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Realizar trabalhos braçais que exijam alguma 
especialização; 
 
b) Descrição Analítica: Conduzir ao local de trabalho equipamentos técnicos; 
Efetuar limpeza e lubrificação de peças e equipamentos, veículos e máquinas 
utilizados ou em uso, providenciando os acessórios necessários para a execução do 
serviço; Providenciar, bem como zelar pelos materiais, ferramentas e equipamentos 
utilizados nas oficinas, guardando-as em locais adequados, visando a sua 
conservação; Executar tarefas de faxina e organização do local de trabalho, 
assegurando as condições adequadas para realização das atividades; Executar 
tarefas afins e de interesse da municipalidade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CARGO: MERENDEIRA  Nível Referência: 03 

 
Categoria Funcional : SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA 
 
Provimento:  EFETIVO 
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Vencimento Padrão: R$ 380,00 
 
Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: Alfabetizado 

 
 
Condições de Trabalho 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de 

uniformes. 
 
Atribuições: 

a) Descrição Sintética: Efetuar o cozimento dos alimentos para 
merenda dos alunos, limpeza do local que seja determinado, em especial as 
Unidades Escolares e Creches Municipais, manter em ordem o local de trabalho, 
bem como outros que a estes sejam correlatos, prestar serviços de apoio na 
conservação de merenda e outros. 

 
b) Descrição Analítica: Executar os serviços que sejam determinados 

pelos superiores, primando pela ordem no local de trabalho, mantendo a higiene no 
cozimento dos alimentos, estética e apresentação do local, atender aos cidadãos 
que se dirigirem às suas pessoas, prestando as informações solicitadas com 
educação, encaminhando para quem possa melhor atendê-lo. Executar serviços de 
limpeza na unidade de trabalho, conforme determinação superior, zelando pelo bem 
público, reparando os utensílios sempre que estes venham a necessitar de reparos 
para serem utilizados nas tarefas diárias dos servidores.   Proceder a limpeza e 
efetuar serviços em geral, coletar lixo, varrer, lavar e remover o lixo e detritos das 
escolas municipais. Proceder a limpeza dos locais de trabalho. Recolher o lixo a 
domicílio com os equipamentos disponíveis. Responsabilizar-se pela manutenção e 
conservação do equipamento utilizado. Exercer tarefas afins ou que sejam 
determinadas por seus superiores. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

CARGO: ZELADOR (A) Nível Referência: 03 
 
Categoria Funcional : SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA 
 
Provimento: EFETIVO 
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Vencimento Padrão: R$  380,00 
 
Requisitos para Provimento: 

a) Idade: Mínima de 18 anos 
b) Instrução:  Alfabetizado 

 
Condições de Trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 
b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de 

uniforme. 
 
Atribuições: 

a) Descrição Sintética: Executar trabalhos externos, braçais ou não, 
desde que não exijam especialização, limpeza do local que seja determinado, em 
especial a urbana, manter em ordem o local de trabalho, bem como outros que a estes 
sejam correlatos, prestar serviços de apoio, transporte e conservação de estradas e 
outros. 

 
b) Descrição Analítica: Executar os serviços que sejam determinados 

pelos superiores, primando pela ordem no local de trabalho, mantendo a estética e 
apresentação do local, atender aos cidadãos que se dirigirem às suas pessoas, 
prestando as informações solicitadas com educação, encaminhando para quem possa 
melhor atendê-lo. Executar serviços de limpeza urbana, conforme determinação 
superior, zelando pelo bem público, reparando os utensílios sempre que estes venham a 
necessitar de reparos para serem utilizados nas tarefas diárias dos servidores. Carregar 
e descarregar veículos em geral, transportar mercadorias e materiais de construção, 
bem como todos os demais serviços braçais que sejam necessários e determinada sua 
execução por superior. Fazer mudanças. Proceder a abertura de valas. Proceder a 
limpeza de fossas. Efetuar serviços de capina em geral, coletar lixo, varrer, lavar e 
remover o lixo e detritos das ruas e prédios municipais. Recolher o lixo a domicílio com 
os equipamentos disponíveis. Auxiliar em tarefas de construção, calçamento e 
pavimentação em geral. Auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de 
materiais. Auxiliar em serviços de abastecimento, lavagem e manutenção de veículos e 
equipamentos rodoviários. Manejar instrumentos e ferramentas agrícolas, executar 
serviços de lavoura e jardim. Auxiliar na aplicação de inseticidas e fungicidas; Executar 
faxinas em geral nos bens públicos. Responsabilizar-se pela manutenção e conservação 
do equipamento utilizado. Proceder a apreensão de animais soltos nas vias públicas e 
outras tarefas correlatas. Exercer serviços de vigia e guarda de bens públicos e tarefas 
correlatas.   Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso 
sob sua vigilância, verificando quando necessário, as autorizações do ingresso. Verificar 
se as portas e janelas e demais vias de acesso, estão devidamente fechadas quando do 
encerramento do expediente. Investir quaisquer condições anormais que tenha 
observado, responder as chamadas telefônicas e anotar recados. Levar ao imediato 
conhecimento das autoridades competentes qualquer irregularidade verificada. 
Acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas funções. Exercer 
tarefas afins ou que sejam determinadas por seus superiores. 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Nível Referência: 03 
 
Categoria Funcional : SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA 
 
Provimento: EFETIVO 
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Vencimento Padrão: R$  380,00 
 
Requisitos para Provimento: 

c) Idade: Mínima de 18 anos 
d) Instrução:  Alfabetizado 

 
Condições de Trabalho: 

c) Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 
d) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de 

uniforme. 
 
Atribuições: 

a) Descrição Sintética: Executar trabalhos externos, braçais ou não, 
desde que não exijam especialização, limpeza do local que seja determinado, em 
especial a urbana, manter em ordem o local de trabalho, bem como outros que a estes 
sejam correlatos, prestar serviços de apoio, transporte e conservação de estradas e 
outros. 

 
b) Descrição Analítica: Executar os serviços que sejam determinados 

pelos superiores, primando pela ordem no local de trabalho, mantendo a estética e 
apresentação do local, atender aos cidadãos que se dirigirem às suas pessoas, 
prestando as informações solicitadas com educação, encaminhando para quem possa 
melhor atendê-lo. Executar serviços de limpeza urbana, conforme determinação 
superior, zelando pelo bem público, reparando os utensílios sempre que estes venham a 
necessitar de reparos para serem utilizados nas tarefas diárias dos servidores. Carregar 
e descarregar veículos em geral, transportar mercadorias e materiais de construção, 
bem como todos os demais serviços braçais que sejam necessários e determinada sua 
execução por superior. Fazer mudanças. Proceder a abertura de valas. Proceder a 
limpeza de fossas. Efetuar serviços de capina em geral, coletar lixo, varrer, lavar e 
remover o lixo e detritos das ruas e prédios municipais. Recolher o lixo a domicílio com 
os equipamentos disponíveis. Auxiliar em tarefas de construção, calçamento e 
pavimentação em geral. Auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de 
materiais. Auxiliar em serviços de abastecimento, lavagem e manutenção de veículos e 
equipamentos rodoviários. Manejar instrumentos e ferramentas agrícolas, executar 
serviços de lavoura e jardim. Auxiliar na aplicação de inseticidas e fungicidas; Executar 
faxinas em geral nos bens públicos. Responsabilizar-se pela manutenção e conservação 
do equipamento utilizado. Proceder a apreensão de animais soltos nas vias públicas e 
outras tarefas correlatas. Exercer serviços de vigia e guarda de bens públicos e tarefas 
correlatas.   Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso 
sob sua vigilância, verificando quando necessário, as autorizações do ingresso. Verificar 
se as portas e janelas e demais vias de acesso, estão devidamente fechadas quando do 
encerramento do expediente. Investir quaisquer condições anormais que tenha 
observado, responder as chamadas telefônicas e anotar recados. Levar ao imediato 
conhecimento das autoridades competentes qualquer irregularidade verificada. 
Acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas funções. Exercer 
tarefas afins ou que sejam determinadas por seus superiores. 

 
CARGO: VIGIA Nível Referência: 01 

 
Categoria Funcional : SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA 
 
Provimento:  EFETIVO 
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Vencimento Padrão: R$ 380,00 
 
Requisitos para Provimento: 
c) Idade: Mínima de 18 anos; 
d) Instrução: Alfabetizado 
 
Condições de Trabalho: 

 
a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 
b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de 
uniforme. 

 
Atribuições: 
 
a) Descrição Sintética: Executar trabalhos externos,  desde que não exijam 
especialização, limpeza do local que seja determinado, manter em ordem o local de 
trabalho, bem como outros que a estes sejam correlatos, prestar serviços de apoio 
na conservação do bem público e outros. 

 
b) Descrição Analítica: Executar os serviços que sejam determinados pelos 
superiores,  responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento 
utilizado. Proceder a apreensão de animais soltos nas vias públicas e outras tarefas 
correlatas. Exercer serviços de vigia e guarda de bens públicos e tarefas correlatas.  
Exercer vigilância em locais previamente determinados, realizar ronda de inspeção 
em intervalos fixados, adotando providencias tendentes a evitar roubo, incêndios, 
danificações nos edifícios, praças, jardins, materiais sob sua guarda, etc. Controlar a 
entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, 
verificando quando necessário, as autorizações do ingresso. Verificar se as portas e 
janelas e demais vias de acesso, estão devidamente fechadas quando do 
encerramento do expediente. Investir quaisquer condições anormais que tenha 
observado, responder as chamadas telefônicas e anotar recados. Levar ao imediato 
conhecimento das autoridades competentes qualquer irregularidade verificada. 
Acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas funções. Exercer 
tarefas afins ou que sejam determinadas por seus superiores. 
 
 
 
 
 
 


